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ID: EF11311C290F4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIV ARAS - PI 
GABINETE DO PREFEITO 

Av. Raimundo Martins, 522 •Centro• Fone: (86) 3261 -1131 
CNPJ 41.522.335/0001 -57 • CEP: 64.335-000 • Coivaras- Piaui 

E-mail: prefein1ramunicipaldecoivaras@:gmail com 

Portaria n° 075/202S Coivaras - PI, 29 de abril de 202!. 

O Prefeito Municipal de Coivaras 
Estad() d() Piauí, no uso das atribuições 
legais que lhe confere os arts. 83 Il e 93 
11 da Lei Orgânica do Município. 

RF,SOLYE: 

r - REVOGAR, a Portaria o• 049/2025 de 04 de abril de 2025, que NOMEIA, 

para exercer a função de DIRETOR do Departamento de !!:~tudos e Projetos da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Projetos. do Município de Coivaras, Estado do Piauí, o Sr . .JOSÉ 

FREIRE FURTADO, portador do CPF sob n• 007.554.433-49. 

II - A presente Portaria entrará em vigor, a partir do dia 01 de setembro de 2025, revogam­

se as disposições em contrário. 

ili - Gabinete do Prefeito Municipal de Coivaras, Estado do Piauí, aos vinte e nove dias de 

agosto de dois mil e vinte e cinco. 

Colvaru P•" •~ 

Comunique-se 

Publique-se 

Cumpra-se 

ID: 3187CF9982FF4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTV ARAS - PI 
GABINETE DO PREFEITO 

Av. Raimundo Martins, 522 •Centro• Fone: (86) 3261- 1131 
CNPJ 4 l.522.335/0001 -57 • CEP: 64.335-000 • Coivaras - Piaui 

E-mail: prçfeiturnmunicipaldecoivaras@ gmail.com 

Portaria n° 076/202S Coivara~ -PI, 29 de agosto de 2025 

O Prefeito Municipal de Coivaras 
&;ta.do do Piaui. no uso d8S atribuições 
legais que lhe confere os orts, 83 li e 93 
U da Lei Orgânica do Municfpio. 

RESOLVE: 

1 • NOMEAR, para o cargo de DIRETOR do Departamento de Estudos e Projetos da 

Secretaria MWlicipal de Planejamento e Projetos de Coivaras, Estado do Piauí, o Senhor ANTONIO 

DA CRUZ SILVA LIMA, portador do CPF sob n• 002.296.173-95. 

11 - A presente Portaria entra.râ em vigor. a partir do dia 01 de setembro de 2025. revogam­

se as disPosições cm contrário. 

Ili - Gabinete do Prefeito Municipal de Coivaras, Estado do Piauí, aos vinte e nove dias de 

agosto de dois mil e vinte e cinco. 

Comunique-se 

Publique-se 

Cumpra-se 

ID: 3008BEE92E154 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COI VARAS - PT 
GABINETE DO PREFEITO 

Av. Raimundo Martins, 522 •Centro • Fone: (86) 3261 -1131 
CNPJ 4 l.522.335/0001 -57 • CEP: 64.335-000 • Coivaras - Piauí 

E-mail: prçfein1ramunicipaldecoivaras@gmail.com 

Portaria n• 077/2025 Colvaras- PI, 29 de agosto de 2025 

O Prefeito Municipal de Cotvaras 
Estado do Piauí, no uso das atribuições 
legais que lhe confere os arts. 83 IJ e 93 
Il da Lei Orginka do Município. 

RESOLVE: 

1 - NOMEAR, para o cargo de DIRETOR do Departamento de Assistência Técnica da 

Secretaria Municipal de Desenvolvllncnto Rund de Coivaras, Estado do Piauí, o Senhor JOSÉ 

FREI.REFURTADO, portador do CPF sob n• 007.554.433-49. 

11 - A presente Portaria entram em vigor, a partir do dia O 1 de setembro de 2025, revogam­

se as disposições cm contrário. 

Ili - Gabinete do Prefeito Municipal de Coivaras, Estado do Piaui, aos vinte e nove dias de 

agosto de dois mil e vinte e cinco. 

Comunique-se 

Publique-se 

Cumpra-se 

ID: 55F4D527FD924 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO/PMJM/PI. 
COMISSÃO DE LICITAÇÀO/PMJM/PI. 
AVE IDA JAIME SOARES N' 420 CE TRO CEP: 64.495 .000 
CNPJ: 41.522.343/0001 - 01 

AVISO DF. REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
CONCORRtNCIA N'. 0212025 - PM.IM/PI. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N'. 00.076/2025 - PMJM/PI 

OBJETO: Contralação de empresa de engenharia no ramo de construção 
civil, pam a execução da obra de construção de escola na localidadt: mimoso 
no municipio de Jardi m do Mulaio/PI, conforme especificações e 
quant itativos constante no edital seus anexos e projeto básico. 
A Prefe it ura Mun icipal de Jardim do Mula10, através do Prefei10 Municipal 
Informa os interessados a revogação da licitação. 
Motivo: Interesse público. Justifica se a revogação da licitação após análise 
das planilhas orçamentárias foi verificada erro, será rc1ificado o projeto 
básico e demais anexos, após será dada nova publicidade em novo ce11ame. 
INFORMAÇÕES: CPL - PREFEITURA MUN ICIPAL DE JARDIM DO 
MULATO/PMJM/PI, na Avenida Jaime Soares, N'. 420, Bai rro Ccnlro, cm 
Jardim do Mulato/PI, CEP 
ml.jardimdomulaio@gmail.com. 
Jardim do Mulato, 02 de setembro de 2025. 
Publique-se. 
Manoel Rodrigues dos Santos 
Agente de Contratação/CUPMJMPI 

64.495-000, E-mail: 

Prefe itura Municipal de Jardim do MulatoJPI 
Avenida Jaime Soares, Nº 420 - Centro 
CEP - 64.495-000 - Jardim do Mulato/PI 


